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FORMALIZADO EM: 2 7 JUl2001

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto porDEJACIR NÁRCISO.

R E S O L Uç Ã O N°. 102-2.028

.
: 13823.000167/99-98
: 124.652
: IRPF - EX.: 1997
: DEJACIR NARCISO
: DRJem RIBEIRÃO PRETO - SP
: 31 DE MAIO DE 2001

. MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

. ANTONIO DE FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

~&~~l~~O~~lHO
RELATORA \

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro
, "

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julg?lmento

em diligência, rios termos do voto. ~o Relator.

Processo nO.
.Recurso nO.
Matéria:
Recorrente
Recorrida
.Sessão de'

Participaram, ainda, do presente" julgamento, os Conselheiros AMAURY 'MACIEL,
, .

VALMIR SANDRI, NAURY FRAGOSO TANAKA, MARIA BEATRIZ ANDRADE DE
. .

CARVALHO . e LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, Ausente,

justificadamente, o ConselheIro LEONARDO MUSSI DA SILVA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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Processo nO. : 13823.000167/99-98
Resoluçao n~. : 102-2.028
Recurso nO.: 124.652
Recorren.te: DEJACIR NARCISO

R E LAT Ó R I O

"

DEJACIR NARCISO, inscritono'C.P.F-MF sob o nO023.772.658-04,

com endereço a Rua Passeio Sorocaba, 312 '- Zona 'Sul - Ilha Solteira - SP,

jurisdicionado à Delegacia da Receita -Federal em Araçatuba/SP, recorre da decisão

proferida pela QRJ - RIBEIRÃO PRETO/SP que manteve o lançamento decorrente

de revfsãoda declaração de rendimentos relativo ~o exercício de 1997 - ano b~se

1996, onde, a exigência do pagamento ,do imposto suplementar .de R$ 490,38, .

acrescido de juros de mora, multá de ofício de 75% I multa por atraso na entrega da
. ' . '.

declaração, .totaliz~ndo o crédito tributário de R$ 1.315,13" conforme aU,tuação

aCostada aos autos às fls. 01/06.. . /

. Após examinar os a~tos, .a autoridade julgador~ sing"ular, em sua

bem fundamentada' decisão de ~IS.'46/50, julgou a ação em decisão assim'
ementada:

"Assunto: Imposto sobre a Renda dé Pessoa Física ,-'IRPF"

. Exercício: 1997

Ementa: ACORDO JUDICIAL. PERDAS SALARIAIS.
REPOS.lÇÃO.

A denominação é irrelevante para determinar o tratamento
tributário.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Irresignado, o C~>ntribuihte em seu Recurso Voluntário, ácostados

aos autos às fls. 57/62, alega em síntese que:, f
• ' o. • \ (v\-Av"

I , • \ J
\: .

2 .

\



:'

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA' .
PRIMEIRO CÇ>NSELHO DE CONTRIBUINTES

. SEGUNDA CAMARA
. .

Processo nO, : 13823.000167/99-98
Resolução nO. : ~02-2.028

Preliminarmente, quanto ao depósito correspondente à 30%

(trinta por cento) do débito, para a interposição do presente recurso,
I

o recorrente esclarece.que não 'dispõede recursos para tanto, além

de entender que o r~ferido depósito viola princípios constitucionais;

. indenização é conseqüência, no presente caso, de-acordo entre

as pa~es - erppregadorae o sindicato dos empregados -' sindicato ,.

que atuou na coqdição de substituto processual de toQos os .. .

empregados da empresa, para 'por" fim. a várias reclamações

trabalhistas reinvidicatórias de perdas s,ala,riais,decorrentes dos

pl~nos econômicos do Governo Federal, homologadô pelo Poder

Judiciário;

não houve, julgamento. ou decisão condenatória pela justiça d~

.trabalho p'ara que a totalidade, face ao reconhecimento' do direito

dos obreiros, situação que certamente teria outro tratamento no

tocante a tributação, vez que aí sim, estaria ocorrendo o pagamento

de salários e, por conseguinte, haveria de incidir' o Imposto de

renda,.como também.a contribuição previdenciária, e.de seguridade'
social, como determina a lei;

ao que ocorreu realmente, no acordo homologado pelo poder

Judiciário, cuja conseqüência foi o pagamento da indenização pela

empregadora, foi a negociação entre as' partes sem reconhecimento

de qualquer direito dos obreiros; bem como. de obrigação da
empregadora; ,. . 1{l
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Processo', nO. : 13823.000167/99-98
Resolução n°. : 102-2.028

. "

,- Assim, não há que se falar em pagamento de salário, tributável
. . ,

, na fonte por determinação legal. ~ que ocorreu foi o pagamento de

ind~nização para reparação, ainda que parçi,al; âas perdas sofridas

pela classe'trabalhadora; " ,..,

estabelece a lei, através do dispositivo ,legal acima as

, exigências legais para incidência de Imposto de Renda,' bastando, '

portanto; an~lisar se a, indenizaçãóo~jetà -da notifiCação do ora
, I

.recorrente esta sujeita à tributação, ou seja, se, a mesma tem

respaldo legar;

,
..,. indenização não e pagamento e não" se confunde com

remuneração. Enquanto a remuneração é pagamento de serviç(), a
" ,

indenização sUpre um dano e não se constitui um' fato gerador de
..- . . .

Imposto 'de Renda. 'Assim a importância recebida de sua
- :. ',.' , . I

empregadora a título de "indenização não tributável", frise-se, não
'. . ". I

e~tasujeita, de ~ato e de direito, à incidência do imposto de renda;

- Nestas cir~un'stâncias, se houve imposto ~ecolhido a menor, não

o foi por, responsabflidade do contribuinte, 'mas sim por

responsabilidade exclusiva da fonte pagadora, que forneceu o

respeCtivo,informe de rendimentos que foi Utilizado pelo recorrente,

de boa-fé, para' compor a sUa decla"'~ção de rendimentos, não I

podendo o recorrente se~ onerado por aquilo que não deu causa.

Intimação n° 08102031/081/2000 I às fls. 63/64, remetida ao

,.contribuinte'-"Jv{/J
" ' t :~I

I,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRI~EIRO C9NSELHO DE CONTRIBUINTES

. SEGUNDA CAMARA
. .

Pr cesso nO. : 13823.000167/99-98 .
Resolução nO. : 102-2.028

Documentos às fls. 65/99, acompanham b recurso voluntário do

contribuinte.

Despac~o. negando seguimento ao recurso voluntário às fls .. 100,

por falta de prova do recolhimento do 'depósito exigido pelo art. 33, 9 2° do Decreto

. n° 70235 de 06.03.1972.

Comunicado n° 081020311090/2000 expedido pela Agência da

. Receita Federal em Pereira Barr;eto, às fJs.1 01, . remetida' ao Contribuinte,

informando o não seguimento do recurso voluntár::Lo..
. .

Juntada do AR às fI. 102.'

Ofício às fls. 10'3/106, remetido pela 28 Vara Federal de Araçatuba -

Seção Judiciária de São Paulo, notificando a. agência da f3.eceita Federal em
,.,. - ..

,Pereira Barreto/SP, sobre o deferimento de pedido liminar referente ao depósito de .

30%.

Certidão às fls, 107, encaminhando- o processo para a SECAV/DRJ

em RIBEIRÃO PRETO/SP, diante aa liminar concedida eaco$tada às fls. 103/106.'

Despacho DRJ/RPO/DIADI N° 2250/00, às fls. 108, encaminhando
. . .

os autos '80 Primeiro Conselho de Cqntribuintes.

D.ocumentos referentes ao depósito de 30% às fls. 109/135.

Petição do Recorrente às fls. 136, acompanhada de documentos
'..

anexados às fls. 137/1,42, alegando na íntegra: \A'f;

. .' 'if@V
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MINISTÉRIO' DA FAZENDA .,
PRIMEIRO CONSELHO DE~CONTRIBUINTES "

.SEGUNDAi' CÀMA-RA ". /' .

Processo' nO, : 13823,000167/99~98
Resolução nO,'.: '102:-2.'028
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"DEJACIR NARCISO, .." tendo e,m vista. que a empresa CESP .
" .~Ci~. (Energéti~ade são'páülo, assumiu a :dívida ém questão no "

Programa de ..Recuperacã'o'. Fiscal'~. REFIS, conforme doc.ume,nto,
'ora\anéxado, " . '. I' "/ '"

I

,I
'. \,' , .;' .' + ~ • , I ';. .. ,

Desta forma, requer seja julgado êxtinto o (processo por perda'
. de\seu óbleto," \ . I '
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Conseiheiro MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVÀLHO, Relatora.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
. PRIMEIRO éONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO. :13823.000167/99-98
Resolução nO. : 102,.2.028 .

VOTO
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O Contribuihte/Recorrenle alega em seu recurso, que fora autuado
~" / ~ .-

pela inclusão de importância recebida á título de indenização judicial paga através
I

de acordo firmado entre o emp~egador' e seu sindicato de classe, sendo

homologado judicialmente.

SoiiCita o Recorrente, at~avés de petição acost~da às fls. 1~6,'que o

presente processó seja. extinto, já que o valor da autuaç.ão fora assumido pelo
, . I

empregador, ora ~ESP - Companhia Energética de.São Paulo,
\

, .

. Assim; tendo em vista que a CESP - Companhia Energética de São

Paulo, conforme documentos de fls.137/142, reconhece a dívida pela não retenção. .
do imposto de renda devido na fonte sobre a verba inde~izatória paga a' seu

fU,ncidn$rio, incluindo o montante.do débito tributáriono.valor de ~$ 1.31~, 1'3 ("hum

mil, trezentos, e quin,ze reais e treze centavos) no' programade recuperação Fiscal -

REFIS, voto no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para
. }"1' .

que ~.Delegaci~ da Receita Fe'deral de Àraçatuba, em procedimento de fiscaljzaçao

.:.diligência, apure e informe o que se segue:.

. , \

,1. Se o montante do Imposto de Renda devido na Fonte denunciado .

. junto ao REFIS teve como base de cálculo o rendimento reaJ'ustado; ( ..' .' .,'1
. --- . 7
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2. Se a CESP - Companhia' Energética de são Paulo na

~determ'ináção do montante denunciado no REFIS refez a sua folha'

de 'pagamento incluindo, a, verba indenizatória como rendimento

tributável; e
. \

3~ Se' em decorrência de qualquer das hipóteses acima a CESP -

Companhia Energética de São Paulo solicitou a retificação da
\ '..... '.

Declaração de Imposto de Renda retido na fonte..;. DIRF, inciuindo o

beneficiário do rendimento, objeto do crédito tributário confessado ...

\
Isto posto, após cumprida adil,igência e apurado o valor do Imposto,

de Renda devido, na fonte em nome do Recorrente;- de~unciado pela CESP -

Companhia Energética ,de São P~ulo no REFIS, seja procedida pela Delegacia da

, Receita Federal em Araçatuba a revisão do lançamento Objeto da presente lide, ,a

fim de apurar eventuais diferenças de créditos tributários. a serem constituídos,

É o meu voto, .

Sala das ,Sessões -DF, em 31 de maio de 2001 .
.

~~TT~~õ~:::~io
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